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EXTRATO DO EDITAL/ EXCLUSIVO L.C 123/2006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2024 PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 39/2024. 
A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor preço por Item, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: A presente licitação tem como objeto o Registro de preços 
objetivando futura e eventual aquisição de Material Odontológico em atendimento à Secretaria de Saúde 
do Município de Douradina – MS, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes 
deste edital (Anexo I – Proposta de Preços / Anexo II – Termo de Referência),em sessão pública, 
às 08h00min horas  (Horário oficial do mato grosso do sul) do dia 02 de setembro de 2024, na 
sala de licitações, localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 – Centro, Douradina – MS, onde serão 
recebidos os envelopes de proposta comercial e documentos de habilitação. O Edital estará à disposição 
dos interessados a ser retirada na Prefeitura Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 
1250 - Centro, no horário das 07:00 às 12:00 horas e no site www.douradina.ms.gov.br 
Douradina – MS, 13 de agosto de 2024. 
LUCIANA COSTA OREJANA – PREGOEIRA 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA nº 202 DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade a

servidora Pública Municipal, e dá outras

providências”.

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por Lei
069/2017,

CONSIDERANDOo atestado de 09/08/2024.

RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a
servidora pública municipaGl,laucia Nayara Azzolao,cupante do cargo de Chefe da
Divisão de Proteção do Idoso, DAS 4, matricula nº 1404, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Art 2o – Será concedido o benefício de que trata o artigo 1° desta
Portaria no período de 09/08/2024 á 06/12/2024.

Art 3o – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação no mural, localizado da Prefeitura Municipal.

Art 4o – Revogam – se as disposições em contrário.

Douradina - MS, 15 de agosto de 2024.

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

Prefeito Municipal
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